
INDICAÇÃO Nº 
2022
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências visando ao aumento no número de funcionários pertencentes aos quadros do DAEE - Departamento de Águas e Energia Elétrica.
JUSTIFICATIVA

O DAEE é o órgão gestor dos recursos hídricos do Estado de São Paulo. Para melhor desenvolver suas atividades e exercer suas atribuições conferidas por lei, atua de maneira descentralizada no atendimento aos municípios.

Observa-se que as cidades amargam demora na obtenção de licenças e autorizações devido à falta de funcionários para prestar este atendimento.

O aumento no quadro de pessoal objetiva atender esta demanda.

Bastantes os motivos, apresentamos esta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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